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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI N° 140/2021 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR DAVI AD ROLD (PP) — FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO. COM  EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE. QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ARI PELICIOLI (CIDADANIA): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PDT): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR AGOSTINHO PETROLI (MDB): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei N° 140/2021 passa a 

ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um. 

Vereador EDSON R. BIASI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 
VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 140/2021 
VEREADOR RELATOR: DAVI DA ROLD (PROGRESSISTAS) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 21/1212021 
AUTOR:PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO 
DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Vereador DAVI DA ROLD Relator do Projeto de Lei Ordinária 
n° 140/2021, após proceder a análise da proposição acima referida, emite o 
seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei visa a contratação com a Caixa 
Econômica Federal, de operação de crédito por meio do Programa 
Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento (Finisa) até o valor de R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais). 

Os recursos serão utilizados para aprimorar o turismo nas rotas 
turísticas e, ainda, atender ao produtor rural no escoamento de sua produção. 
O pavimento hoje é de chão batido e lhe será dada a cobertura com CBUQ 
(concreto betuminoso usinado a quente), TST (Tratamento superficial triplo) e 
pavimentação basáltica, associado ao cuidado na implantação de drenagem e 
sinalização viária. 

O presente projeto atende ao Regimento Interno, às normas 
legislativas e o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e um dias do 
mês de dezembro de dois mil e vinte e um. 

Vereador DAVI DA ROLD (PROGREàSTSTAS) 

Relator do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 14012021 
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